
LEI Nº 869

REVOGA A LEI Nº 856 DE 28 DE JANEIRO
DE 1972.

                        A Câmara Municipal de Iturama Estado de Minas Gerais decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 856 de 28 de
janeiro de 1972 que autoriza a aquisição de uma moto niveladora marca Caterpillar. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Iturama, 03 de abril de 1972.
Prefeito Municipal


